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L E I N9 2893/84 

de 25 de outubro de 1984 

Dispõe sobre abertura de crédito es

pecial no valor de Cr$ 4.SOO . OOO,de~ 

tinado à aquisição de linhas telefô 

nl.cas . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

faz s aber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promul ga a se

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica aberto na Contadoria da Câma 

ra Mun1.cipal de São José dos Campos um crédito especial no valor de Cr$ . 

4 . 500.000(quat ro milhÕes e quinhentos mil cruze iros ) , destinado â aquisi

ção de linhas t elefôn1.cas, através do eleMento orçamentário 4.2.6 . 0 - In

versões Fi nanceiras. 

Artigo 29 - O crédito de que trata o artigo ' 

anterior será coberto com a anulação parcial e na me sma imoortância da 

verba 4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente, do orçamento da Câma

ra. 

de sua publicação, 

Artigo 39 - Es ta l ,~entrará em vigor na data 

revogadas as disposições em ~o~t~o . 
Prefeitura Hunicipal S.Jo José dos Campos, ' 

25 de outubro de 1984. 

Robson Narinno :ihif lluçt;al 
An~~~j. :!J 

Sec~rio de Assuhtos Jurídi cos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza

çao de At os, Secretaria de Assuntos Jur idicos, aos vinte e cinco dias 

mes de outubro de mil novecentos e oi:nta e 7t=-J/}-.-
- ~~nato Jún{ r 
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